	
	



RESOLUÇÃO GP/DCL Nº 043/2021, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021.

DETERMINA  A  ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE PARA OPRACIONALIZAÇÃO DOS REGIMES DE PREVIDENCIAS POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
              
GILBERTO DOMINGOS MENIN, Prefeito Municipal de PORTO XAVIER, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas legais atribuições,

 RESOLVE:

Fica determinada a abertura dos procedimentos necessários, a cargo da Comissão de Licitações, para a contratação direta da empresa especialista no serviço SaaS (Software as a Service) para operacionalização da compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os Regimes Próprios de Previdência Social dos Servidores Públicos, e entre os Regimes Próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de aposentadoria, “EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV S.A.”, inscrita sob CNPJ nº 42.422.253/0001-01, estabelecida na ST DE AUTARQUIAS SUA , QUADRA 01, Brasília/DF, conforme solicitação do Presidente RPPS e documento de inexigibilidade apresentado pela empresa anexo ao mesmo. 
 O processo de inexigibilidade será instruído com a autuação de todos os documentos necessários, devidamente numerados em ordem crescente, de modo a atender ao disposto no inciso I, do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93.


Será elaborada minuta do futuro contrato, para submeter à parte interessada, a fim de que verifique se aceita contratar nos termos propostos. Justifica-se para tanto, a contratação da empresa em caráter de urgência e por disponibilidade de vaga.


A Comissão Permanente de Licitações colherá documentos para cadastro, a fim de verificar se a Empresa “EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMACOES DA PREVIDENCIA - DATAPREV S.A”, atende os requisitos de habilitação para contratar com o poder público, entre outros: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); Atos constitutivos; Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de débitos para com a Fazenda Municipal do domicílio da sede da licitante; Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

 PORTO XAVIER/RS, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2021.

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal 

          Registre-se e publique-se

                  no Painel Municipal

             IGOR STEINBRENNER
        Secretário Municipal de Administração
